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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 126/2008
de 16 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação no Domínio da 
Defesa entre a República Portuguesa e a República Demo-
crática e Popular da Argélia, assinado em Lisboa em 31 de 
Maio de 2005, com as notas diplomáticas interpretativas 
dos artigos 3.º, 6.º e 9.º do Acordo, trocadas entre o Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros da República Portuguesa e 
a Embaixada da República Democrática e Popular da Ar-
gélia em Lisboa, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 60/2008, em 18 de Julho de 2008.

Assinado em 29 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 60/2008

Aprova o Acordo de Cooperação no Domínio da Defesa entre
a República Portuguesa e a República Democrática

e Popular da Argélia, assinado em Lisboa em 31 de Maio de 2005

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo de Cooperação no Domínio 
da Defesa entre a República Portuguesa e a República 
Democrática e Popular da Argélia, assinado em Lisboa em 
31 de Maio de 2005, cujo texto, nas versões autenticadas 
nas línguas portuguesa, árabe e francesa, se publica em 
anexo, bem como as notas diplomáticas interpretativas dos 
artigos 3.º, 6.º e 9.º do Acordo, trocadas entre o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros da República Portuguesa e a 
Embaixada da República Democrática e Popular da Argélia 
em Lisboa, que igualmente de publicam em anexo.

Aprovada em 18 de Julho de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO DOMÍNIO DA DEFESA
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA

DEMOCRÁTICA E POPULAR DA ARGÉLIA

A República Portuguesa e a República Democrática e 
Popular da Argélia, doravante designadas por «as Partes» 
e quando individualmente por «a Parte»:

Tendo em consideração as relações de amizade e coo-
peração que ligam Portugal e a Argélia;

Reafirmando o respeito pelos princípios e objectivos da 
Carta das Nações Unidas, nomeadamente quanto à obser-
vância pelos princípios da independência e da soberania 
dos Estados;

Desejando o estabelecimento de uma cooperação du-
radoura e mutuamente vantajosa, construída sob o res-
peito, confiança e a consideração pelos interesses de cada 
Parte;

Convictas de que esta cooperação assume uma impor-
tância significativa no quadro do estreitamento dos laços 
entre as duas Partes e na manutenção da paz e da segu-
rança;

Tendo em vista o Tratado de Amizade, Boa Vizinhança 
e Cooperação, assinado em 8 de Janeiro de 2005 entre as 
Partes;

acordam no seguinte:

Artigo 1.º

As Partes comprometem -se, nos termos do presente 
Acordo, a actuar de forma concertada a fim de promover, 
criar condições e desenvolver a cooperação mútua no do-
mínio da defesa, no quadro das respectivas ordens jurídicas 
e compromissos internacionais assumidos.

Artigo 2.º

Nos termos do disposto no presente Acordo, as Partes 
empenhar -se -ão conjuntamente na efectivação e desen-
volvimento da cooperação bilateral nos seguintes domí-
nios:

Intercâmbio, dentro das suas competências, de informa-
ções e de experiências que revistam interesse recíproco no 
âmbito da defesa;

Cooperação em matéria de luta antiterrorista;
Formação de pessoal nos estabelecimentos de ensino 

militar superior e de formação especializada;
Realização de exercícios conjuntos e convite de ob-

servadores militares para manobras e ou exercícios em 
território nacional;

Transferência de tecnologia e de conhecimentos no 
domínio do fabrico, reparação e modernização de equi-
pamentos de defesa e de armamento;

Aquisição de armamento, equipamento militar e de 
sistemas de armas, bem como o fornecimento de peças 
sobressalentes e meios necessários à sua exploração, ma-
nutenção e reparação;

Troca de experiências em matéria de manutenção em 
condições operacionais e o suporte logístico dos equipa-
mentos adquiridos;

Desenvolvimento de pesquisa científica e tecnológica;
Promoção e desenvolvimento de actividades nos domí-

nios da cartografia, hidrografia e geografia militar;
Promoção de parcerias entre as indústrias de defesa 

das Partes;
Promoção de eventos sócio -culturais e desportivos entre 

as duas Forças Armadas;
Intercâmbio de delegações;
Escalas de navios e aeronaves nos portos e aeroportos 

das Partes, no âmbito das suas competências e possibili-
dades;

Em quaisquer outros domínios, havidos de comum acor-
 do entre as Partes como úteis para as suas relações de 
cooperação no domínio da defesa.




